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Parte II - Poder Legislativo - com o Caderno de Notícias,

circula hoje em um só caderno

Atos do Poder Legislativo

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro aprovou, nos termos do Artigo 99, inciso VIII, da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro, e eu, André Ceciliano, 2º Vice-
Presidente no exercício da presidência, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02
DE 2017

FICAM APROVADAS AS CONTAS DE
GESTÃO DOS EXMOS SRS. GOVERNA-
DORES DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, LUIZ FERNANDO DE SOUZA E
FRANCISCO DORNELLES, REFERENTES
AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016.

Art. 1º - Ficam aprovadas as Contas dos Exmos. Srs. Go-
vernadores do Estado do Rio de Janeiro, Luiz Fernando de Souza e
Francisco Dornelles, referentes ao exercício de 2016.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 13
de setembro de 2017.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
2º Vice-Presidente
No exercício da Presidência.

Faço saber que, tendo em vista a aprovação, na Sessão de
13 de setembro de 2017, do Projeto de Resolução nº. 514, de 2017,
de autoria da Deputada Tia Ju, a Assembleia Legislativa do Estado do
Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº 449,
DE 2017

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
O RESPECTIVO DIPLOMA AO ILUSTRÍS-
SIMO SENHOR JÚLIO PINHEIRO.

Art. 1º - Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES e o res-
pectivo diploma ao Ilustríssimo Senhor JÚLIO PINHEIRO, Bispo da
Igreja Universal do Reino de Deus (IURD).

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, em 13 de setembro de 2017.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
2º Vice-Presidente
No exercício da Presidência.

Id: 2057866

Expediente Despachado pelo Presidente
PROJETO DE LEI Nº 3361/2017

FICA O PODER EXECUTIVO OBRIGADO A ESTABELECER NOR-
MAS DE TRIBUTAÇÃO PARA A COMPRA DE ARMA DE FOGO POR
BOMBEIRO MILITAR E AGENTE PENITENCIÁRIO.
Autor: Deputado PAULO RAMOS

DESPACHO:
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de De-
fesa Civil; de Segurança Pública e Assuntos de Polícia; de
Tributação, Controle da Arrecadação Estadual e de Fiscaliza-
ção dos Tributos Estaduais; e de Orçamento, Finanças, Fis-
calização Financeira e Controle.
Em 13.09.2017.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, 2º VICE-PRESIDENTE NO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo obrigado a conceder a isen-
ção de Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) na
aquisição de arma de fogo por Bombeiro Militar e Agente Penitenciá-
rio autorizado por Lei a possuir e portar a mesma, para uso em ser-
viço ou fora de serviço, dentro dos limites da legislação vigente.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 13 de setembro de 2017
Deputado PAULO RAMOS

JUSTIFICATIVA

A proposição objetiva ampliar para todos os agentes de se-
gurança pública o benefício da isenção do ICMS na aquisição de ar-
ma de fogo. Os Bombeiro Militares e Agentes Penitenciários constam
no rol de servidores autorizados a portar arma de fogo em serviço e
fora dele, além de possuírem as mesmas dificuldades salariais e de
reconhecimento, por parte do poder público, da importância do ser-
viço.

Como foi apresentado o projeto de lei concedendo igual be-
nefício aos Policiais Militares e Civis, merecedores de todas as hon-
rarias e apoio por parte do Poder Público e da população, tive a ini-
ciativa de mesmo teor, com objetivo de equiparar todos os profissio-
nais de segurança pública, já que todos enfrentam os riscos da pro-
fissão de igual forma, principalmente fora do serviço, esperando que o
Poder Executivo tenha sensibilidade no cumprimento da proposta.

PROJETO DE LEI Nº 3362/2017

ALTERA A LEI N° 6.400, DE 05 DE MARÇO DE 2013 QUE DETER-
MINA A REALIZAÇÃO PERIÓDICA POR AUTOVISTORIA, A SER
REALIZADA PELOS CONDOMÍNIOS OU POR PROPRIETÁRIOS
DOS PRÉDIOS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E PELO PODER PÙ-
BLICO, NOS PRÉDIOS PÚBLICOS, INCLUINDO ESTRUTURAS, FA-

CHADAS, EMPENAS, MARQUISES, TELHADOS E OBRAS DE CON-
TENÇÃO DE ENCOSTAS BEM COMO TODAS AS SUAS INSTALA-
ÇÕES E CRIA LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA PREDIAL (LTVP) NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autor: Deputado LUIZ PAULO

DESPACHO:
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de Po-
lítica Urbana, Habitação e Assuntos Fundiários; e de Assun-
tos Municipais e de Desenvolvimento Regional.
Em 13.09.2017.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, 2º VICE-PRESIDENTE NO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1°- O artigo 1º, da Lei n° 6.400, de 05 de março de
2013 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1º- Fica instituída, no Estado do Rio de Janeiro, a obri-
gatoriedade de autovistoria, decenal, pelos condomínios ou proprietá-
rios dos prédios residenciais, comerciais, e pelos governos do Estado
e dos municípios, nos prédios públicos, incluindo estruturas, subsolos,
fachadas, esquadrias, empenas, marquises e telhados, e em suas ins-
talações elétricas, hidráulicas, sanitárias, eletromecânicas, de preven-
ção a fogo e escape e obras de contenção de encostas, com menos
de 25 (vinte e cinco) anos de vida útil, a contar do "habite-se", por
profissionais ou empresas habilitadas junto ao respectivo Conselho
Regional de Engenharia, e Agronomia - CREA ou pelo Conselho de
Arquitetura e Urbanismo do Rio de Janeiro - CAU/RJ".

Art. 2°- O artigo 6º, da Lei n° 6.400, de 05 de março de
2013 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 6º As Prefeituras deverão orientar os condomínios que,
independentes do Laudo de Técnico de Vistoria Predial (LTVP), façam
a manutenção predial preventiva, envolvendo estrutura, subsolo, mar-
quises, fachadas, esquadrias, empenas e telhados, instalações elétri-
cas, hidráulicas e sanitárias, instalações eletromecânicas e de preven-
ção ao fogo e escape e obras de contenção de encostas".

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 13 de setembro de 2017
Deputado LUIZ PAULO

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei pretende promover alteração nos
artigos 1° e 6° da Lei n° 6.400, de 05 de março de 2013 que " De-
termina a realização periódica por autovistoria, a ser realizada pelos
condomínios ou por proprietários dos prédios residenciais, comerciais
e pelo Poder Público, nos prédios públicos, incluindo estruturas, fa-
chadas, empenas, marquises, telhados e obras de contenção de en-
costas bem como todas as suas instalações e cria Laudo Técnico de
Vistoria Predial (LTVP) no Estado do Rio de Janeiro e dá outras pro-
vidências".

A proposta retira da obrigatoriedade de autovistoria decenal,
pelos condomínios ou proprietários dos prédios residenciais, comer-
ciais, e pelos governos do Estado e dos municípios, nos prédios pú-
blicos, as instalações de gás, tendo em vista que o tema é tratado
em legislação específica.

PROJETO DE LEI Nº 3363/2017

ALTERA A LEI 5.451, DE 22 DE MAIO DE 2009, QUE "ESTABELECE
NORMAS VOLTADAS PARA A LEI DE RESPONSABILIDADE EDU-
CACIONAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Autor: Deputado COMTE BITTENCOURT

DESPACHO:
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de
Educação; de Trabalho, Legislação Social e Seguridade So-
cial; e de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira e
Controle.
Em 13.09.2017.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, 2º VICE-PRESIDENTE NO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art.1º - O caput do art.1º da Lei nº 5.451, de 22 de maio de
2009, passa a vigorar com a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º - O Poder Executivo, através da Secretaria Estadual
de Educação do Rio de Janeiro - SEEDUC e da Fundação de Apoio
à Escola Técnica no Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, apresen-
tará, na Comissão de Educação da Assembleia Legislativa do Estado
do Rio de Janeiro, relatório anual, que conterá os indicadores edu-
cacionais da rede pública estadual de educação básica e profissional,
após o término de cada ano letivo."

Art. 2º - Acrescente-se o art. 3º à Lei nº 5.451, de 22 de
maio de 2009, com a seguinte redação:

"Art. 3º Além dos indicadores previstos no art. 2º desta Lei, a
Fundação de Apoio à Escola Técnica no Estado do Rio de Janeiro -
FAETEC deverá apresentar em seus relatórios os seguintes indicado-
res:

I - Número de unidades que ofertam cursos profissionalizan-
tes por município;

II - Cursos ofertados com quantitativo de :
a) Matrículas;
b) Vagas ociosas;
III - Análise de demanda para oferta dos cursos;
IV - Índice de conclusão, reprovação e evasão;
V- Número de docentes e níveis de formação dos mesmos;
VI - Taxa de empregabilidade dos egressos dos cursos."

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publica-
ção.

Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 13 de setembro de 2017.
Deputado COMTE BITTENCOURT

JUSTIFICATIVA

O planejamento, a gestão e a divulgação sistemática de in-
formações da administração pública são imperativos em uma socie-
dade democrática e participativa. Desta forma, a proposta da apresen-
tação, anual, de um relatório que contenha as informações dos cursos
de educação básica e de formação inicial e continuada da rede FAE-
TEC, no âmbito da Comissão de Educação da Assembleia Legislativa,
tem como objetivo estabelecer um sistema permanente de monitora-
mento social participativo, descentralizado e integrado com a socieda-
de. Tal fato já acontece de forma exitosa com a Secretaria de Estado
de Educação, desde o ano de 2010, permitindo à Casa Legislativa e
à sociedade o acompanhamento dos indicadores educacionais e dos
resultados das políticas públicas implementadas pelo poder executivo.

Neste sentido, as alterações propostas na Lei nº 5.451, de
22 de maio de 2009, que " Estabelece Normas Voltadas para a Lei de
Responsabilidade Educacional do Estado do Rio de Janeiro", incluem
a rede FAETEC e têm como objetivo ampliar uma política de trans-
parência dispondo sobre a divulgação e o acesso às informações e
indicadores de educação profissional ofertada pelo nosso estado.
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